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 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. Tiago Mitraud)

Regulamenta o §16º do art.  37 da Constituição
Federal, prevê regras de avaliação das políticas
públicas, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta lei estabelece as regras para a avaliação posterior das

políticas públicas implementadas pelos órgãos e entidades da administração pública

direta e indireta da União, dos Estados e dos Municípios, nos termos do art. 37,

§16º, da Constituição Federal.

Art. 2º A avaliação posterior das políticas públicas deverá ser capaz

de:

I  -  aferir  a  sua  adequação,  caracterizada  pela  sua  capacidade

enfrentar o problema que lhe deu origem;

II  -  aferir  a  sua  necessidade,  caracterizada  quando  a  solução

implementada é, dentre as soluções possíveis, a que menos restringe outros direitos

envolvidos;

III  -  aferir  sua  efetividade,  caracterizada  pelo  avanço  nos

indicadores de desempenho da política pública, bem como o atingimento das metas

estabelecidas no momento de sua implementação.

IV - aferir os custos de implementação e manutenção da lei

Art.  3º  A  política  pública  apenas  poderá  ser  mantida  quando  a
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avaliação posterior indicar resultado positivo em análises de custo-benefício, custo-

custo, custo, risco, risco-risco ou outra metodologia internacionalmente consagrada,

de acordo com a natureza da política pública avaliada.

Art. 4º Deve ser realizada avaliação posterior de todas as políticas

públicas implementadas pelos órgãos e entidades da administração pública direta e

indireta da União, dos Estados e dos Municípios de, ao menos, quatro em quatro

anos.

Parágrafo  Único.  A  avaliação  posterior  quadrienal  deve  ser

realizada  sempre  no  primeiro  ano  de  mandato  do  cargo  máximo  do  Poder

Executivo, de modo a contribuir para a elaboração do Plano Plurianual.

CAPÍTULO II

DA AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DA UNIÃO

Art. 5º Com a finalidade de subsidiar a discussão do Projeto de Lei

de Diretrizes Orçamentárias, o Tribunal de Contas da União enviará à Comissão

Mista a que se refere o §1º do art. 166 da Constituição, até 30 (trinta) dias após o

envio do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentária pelo Poder Executivo, quadro-

resumo  relativo  à  qualidade  da  implementação  e  ao  alcance  de  metas  e  dos

objetivos  dos  programas  e  das  ações  governamentais  objeto  de  auditorias

operacionais.

§1º  As  inspeções  e  auditorias  de  natureza  operacional  têm  por

finalidade avaliar os resultados de programas governamentais, à luz das premissas

definidas pelas autoridades competentes para elaborá-los, em apoio ao exercício,

pelo Congresso Nacional,  de sua competência exclusiva para exercer o controle

externo, nos termos dos arts. 70, 71 e 165, § 16, da Constituição, não se destinando

à avaliação ou correção de medidas administrativas específicas, ou à imposição de

sanção ou comando cogente.

§2º Mediante requisição da Comissão Mista a que se refere o § 1º

do art.  166 da Constituição,  o  Tribunal  de Contas  da União deverá detalhar  os

métodos empregados em cada inspeção ou auditoria de natureza operacional e as
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evidências que corroboram as respectivas conclusões. 

Art. 6º Em cumprimento ao §16º do art. 165 da Constituição Federal

e com o objetivo de subsidiar  a  discussão sobre o Projeto de Lei  de Diretrizes

Orçamentárias do ciclo orçamentário seguinte ou a revisão do Plano Plurianual, a

Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição definirá, até 1º de

março  de  cada  ano,  a  lista  de  programas  governamentais  de  alto  impacto

orçamentário que, nos termos do art. 71, IV, da Constituição, poderão ser objeto de

inspeções ou auditorias de natureza operacional.

§  1º  A  lista  de  programas  governamentais  de  alto  impacto

orçamentário será definida com base no Plano Plurianual 2020-2023.

§ 2º  No planejamento de suas atividades, o Tribunal de Contas da

União dará prioridade às inspeções e auditorias de natureza operacional a que se

refere o caput.

Art. 7º  As inspeções e auditorias de natureza operacional:

I – devem avaliar, quanto à eficácia e eficiência, a partir de método

previamente  definido  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  para  cada  inspeção  ou

auditoria de natureza operacional, a execução dos programas governamentais de

alto impacto orçamentário e aferir o cumprimento de suas metas e objetivos;

II  –  podem  ser  realizadas  por  iniciativa  do  próprio  Tribunal  de

Contas da União, ou mediante requerimento da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal ou de Comissão técnica ou de inquérito;

III – devem observar as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), e sua

execução deve ser pautada pelas melhores práticas internacionais.

Art. 8º Como produto do exercício do controle externo com base em

inspeções ou auditorias de natureza operacional, o Congresso Nacional poderá, na

forma do art. 72 da Constituição, emitir recomendações à autoridade governamental

responsável. 

Art. 9º Ressalvadas as hipóteses dos incisos VIII, IX e X do art. 71

da  Constituição,  qualquer  medida  relativa  à  legalidade,  legitimidade  ou

economicidade  de  programas  governamentais  será  proposta  pelo  Tribunal  de
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Contas  da  União  exclusivamente  ao  Congresso  Nacional,  por  intermédio  da

Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, que procederá

na forma do art. 72 da Constituição.

Art.  10  Na  hipótese  de  inspeções  ou  auditorias  de  natureza

operacional constatarem irregularidades ou abusos, o Tribunal de Contas da União

representará ao Poder ou órgão competente, na forma do inciso XI do art. 71 da

Constituição.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  proposta  visa  dar  concretude  ao  que  impôs  a  Emenda

Constitucional 109, de 15 de março de 2021, que acrescentou o § 16 ao art. 165 da

Constituição, segundo o qual as leis do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias

e  orçamentárias  anuais  “devem  observar,  no  que  couber,  os  resultados  do

monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37

desta Constituição”.

O  propósito  da  EC  109,  de  2021,  foi  claro:  estimular  o

monitoramento e avaliação de políticas públicas, de modo a viabilizar uma alocação

mais eficiente de recursos orçamentários pelo Congresso Nacional. 

O constituinte  derivado parece ter  partido  da premissa de que a

existência  de  diagnósticos  sobre  a  execução  de  programas  governamentais

ajudariam o Congresso Nacional  a adotar medidas voltadas a otimizá-los — por

exemplo, promovendo ajustes na legislação em vigor, amplos ou pontuais — e a

priorizar  experiências  bem-sucedidas  ou  promissoras  na  alocação  de  recursos

orçamentários — evitando-se, por conseguinte, eventuais incoerências, ineficiências
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ou injustiças na distribuição de recursos públicos.  

A EC 109, de 2021, portanto, parece ter convocado o Congresso

Nacional a exercer sua missão de titular do controle externo, na forma do art. 70 da

Constituição. No sistema de separação de Poderes, como esclarece José Afonso da

Silva, “cabe ao órgão legislativo criar as leis, por isso é da lógica do sistema que a

ele também se impute a atribuição de fiscalizar seu cumprimento pelo Executivo, a

que incumbe a função de administração”.  

O novo comando da Constituição,  contudo,  impõe ao Congresso

Nacional um importante desafio. 

O Poder Legislativo é o titular do controle externo, mas seu controle

é de natureza política, não dispondo, ele próprio, de estrutura, pessoal e expertise

para realizar auditorias de desempenho em programas governamentais. 

Nesse cenário, para questões técnico-administrativas, o Congresso

Nacional pode, e deve, contar com seu auxiliar no controle externo, o Tribunal de

Contas da União – TCU (art. 71, caput, da Constituição).  E uma das maneiras de o

TCU apoiar o Congresso Nacional no exercício do controle externo é justamente por

meio  da  realização  de  inspeções  e  auditorias  de  natureza  operacional,  que,

conforme dispõe o art.  71, IV, da Constituição, podem ser iniciadas pelo próprio

TCU ou a pedido da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou de Comissão

técnica ou de inquérito. 

De acordo com o Manual  de  Auditoria  Operacional  do  TCU,  em

definição  apoiada  em  diretriz  estabelecida  pela  International  Organization  of

Supreme  Audit  Institutions  (INTOSAI),  inspeção  ou  auditoria  de  natureza

operacional  “é  o  exame  independente,  objetivo  e  confiável  que  analisa  se

empreendimentos, sistemas, operações, programas, atividades ou organizações do

governo  estão  funcionando  de  acordo  com  os  princípios  de  economicidade,

eficiência, eficácia e efetividade e se há espaço para aperfeiçoamento”.  

Inspeções e auditorias de natureza operacional estão preocupadas

com a qualidade de despesas do Estado, e não em identificar se elas cumprem

requisitos  formais  de  validade.   Procuram  “avaliar  e  entender  como  as  coisas

funcionam e como podem melhorar, não exatamente para encontrar problemas com

o objetivo de culpar os responsáveis”.  São instrumentos voltados a concretizar um *C
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controle por resultados. 

Servem  para  produzir  informações  acerca  do  funcionamento  da

administração  pública,  promovendo  transparência  e  criando  subsídios  para  o

aprimoramento de suas práticas e políticas.  De acordo com a INTOSAI, inspeções

e auditorias de natureza operacional auxiliam o Poder Legislativo na alocação de

recursos. Para a literatura especializada, procedimentos desse tipo não redundam

na aplicação de sanções ou comandos.  

Hoje, as inspeções e auditorias operacionais representam relevante

forma de atuação do TCU. 

Mesmo antes da EC 109, de 2021, leis de diretrizes orçamentárias

já  haviam percebido  a  possibilidade  de  o  Congresso  Nacional  se  valer  de  seu

auxiliar no controle externo — e de sua expertise e instrumentos de controle — para

obter informações técnicas que pudessem auxiliá-lo a dirigir os recursos públicos,

que  são  escassos,  a  programas  e  projetos  promissores  à  luz  da  experiência

concreta — isto  é,  em relação aos quais houvesse indicadores de desempenho

positivos. 

É o que se depreende do art. 144 da lei 14.116, de 31 de dezembro

de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021), segundo a qual o TCU deveria

enviar ao Congresso Nacional, “no prazo de até trinta dias após o encaminhamento

do Projeto de Lei Orçamentária de 2021, quadro-resumo relativo à qualidade da

implementação e ao alcance de metas e dos objetivos dos programas e das ações

governamentais  objeto  de  auditorias  operacionais  realizadas  para  subsidiar  a

discussão do Projeto de Lei Orçamentária de 2021”.

A  presente  proposição  propõe  a  criação  de  um  mecanismo  de

aprimoramento da alocação de recursos orçamentários e o planejamento estatal de

curto,  médio  e  longo  prazo  por  meio  de  estímulo  à  avaliação  de  programas

governamentais pelo Poder Legislativo. 

Para tanto, propõe que o Congresso Nacional busque no TCU, seu

auxiliar no controle externo, apoio para avaliar, quanto à eficácia e eficiência — isto

é, por meio de inspeções e auditorias de natureza operacional — a execução de

programas governamentais de alto impacto orçamentário — assim definidos pelo

Congresso  Nacional  a  partir  do  Plano  Plurianual  2020-2023  —  e  aferir  o *C
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cumprimento  de  suas  metas  e  objetivos,  de  modo  a  gerar  subsídios  para  a

discussão  sobre  o  projeto  de  lei  orçamentária  de  2023  ou  dos  próximos  ciclos

orçamentários, ou sobre a revisão do Plano Plurianual.

As inspeções e auditorias de natureza operacional realizadas pelo

TCU  em  programas  governamentais  de  alto  impacto  orçamentário  apoiariam  o

Congresso Nacional no exercício do controle externo e funcionariam como veículo

para a criação de bases mais consistentes para o aprimoramento da governança

pública no Brasil. 

Com esse objetivo  em vista,  a  proposta  estabelece,  a  partir  das

melhores práticas internacionais e da literatura especializada, parâmetros básicos

para a realização de inspeções e auditorias operacionais e, em linha com o art. 72

da Constituição, regulamenta a comunicação do titular do controle externo e seu

auxiliar com a administração pública.

Essa  proposta  teve  origem na  sociedade  civil  especializada,  em

especial,  do Observatório do Tribunal de Contas da União (TCU), um projeto de

pesquisa  permanente  do  Grupo  Público  da  FGV  Direito  SP  e  da  Sociedade

Brasileira de Direito Público – SBDP , sob a responsabilidade dos professores André

Rosilho (FGV-SP, coordenador) e Carlos Ari Sundfeld (FGV-SP), e contou também

com pesquisas, leituras, críticas ou contribuições, entre outros, de Camila Castro

Neves,  Conrado  Tristão,  Daniel  Bogéa,  Gabriela  Duque,  Jolivê  Rocha,  Juliana

Bonacorsi  de  Palma,  Mariana  Vilella,  Milena  Oliveira  Santana,  Pedro  Aurélio

Azevedo Lustosa, Vitória Damasceno e Yasser Gabriel.

Ciente  do  compromisso  desta  Casa  com  a  melhoria  da  gestão

pública brasileira, submeto esta Proposição aos demais Parlamentares, esperando

contar com o apoio necessário para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado TIAGO MITRAUD

(NOVO/MG)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil. 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
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complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3083/2022 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação 
que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 
desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 
mantida a remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 
pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 
art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou 
conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do 
objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 
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Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 
 
Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 
pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de 
cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 
natureza pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

 
Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 
recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 
e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 
melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 
de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 
social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 
suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 
inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 
irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 
cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 
à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  
§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  
§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  
§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  
§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  
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Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 
programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental 
responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 
comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 
dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto 
possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 
Nacional sua sustação.  

 
Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 
exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 
brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de setenta anos de idade; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 122, de 2022) 

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  
III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  
§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  
I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 
Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 
merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  
§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 
impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 
juiz de Tribunal Regional Federal.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-122-17-maio-2022-792638-publicacaooriginal-165273-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-122-17-maio-2022-792638-publicacaooriginal-165273-pl.html
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§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, 
em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei 
orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 
serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 
e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 
12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 
produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 
adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 
bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes 
orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 
estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 
abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 
justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 
produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
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§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 
pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados 
fiscais e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária 
anual para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 
exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 
seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 
27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 
investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 
estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 
produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados 
do monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 
Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  
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§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 
limite de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida do exercício anterior ao do 
encaminhamento do projeto, observado que a metade desse percentual será destinada a ações 
e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 9º-A Do limite a que se refere o § 9º deste artigo, 1,55% (um inteiro e cinquenta 
e cinco centésimos por cento) caberá às emendas de Deputados e 0,45% (quarenta e cinco 
centésimos por cento) às de Senadores. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
126, de 2022) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 
previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 
2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações 
oriundas de emendas individuais, em montante correspondente ao limite a que se refere o § 9º 
deste artigo, conforme os critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei 
complementar prevista no § 9º do art. 165 desta Constituição, observado o disposto no § 9º-A 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 
programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 
Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no 
DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 
financeiro subsequente) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não 
serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos 
de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 
análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 
necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 
pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 
pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e 
revogado pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da 
programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e 
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a Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a 
base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de 
pessoal de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no 
DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 
financeiro subsequente) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas 
nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 
financeira até o limite de 1% (um por cento) da receita corrente líquida do exercício anterior 
ao do encaminhamento do projeto de lei orçamentária, para as programações das emendas 
individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos por cento), para as programações das 
emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito Federal. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e com nova redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 
no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 
orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em 
até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas 
discricionárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 
produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 
que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 
emendas apresentadas, independentemente da autoria, observado o disposto no § 9º-A deste 
artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, e com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o 
início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução 
já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 
exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 
Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei 

orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por 
meio de: 

I - transferência especial; ou 
II - transferência com finalidade definida. 
§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a 

receita do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo 
dos limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de 
endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se 
refere o caput deste artigo no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com 
pensionistas; e 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. 
§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os 

recursos: 
I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente 

de celebração de convênio ou de instrumento congênere; 
II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e 
III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 
§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso 

I do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 
acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo, os recursos serão: 
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I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e 
II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União. 
§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata 

o inciso I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a 
restrição a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019, publicada no DOU de 13/12/2019, em vigor em 1º de janeiro 
do ano subsequente ao da publicação) 

 
Art. 167. São vedados:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109, DE 2021 
 
 

Altera os arts. 29-A, 37, 49, 84, 163, 165, 167, 
168 e 169 da Constituição Federal e os arts. 
101 e 109 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; acrescenta à 
Constituição Federal os arts. 164-A, 167- A, 
167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G; 
revoga dispositivos do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e institui regras 
transitórias sobre redução de benefícios 
tributários; desvincula parcialmente o 
superávit financeiro de fundos públicos; e 
suspende condicionalidades para realização de 
despesas com concessão de auxílio 
emergencial residual para enfrentar as 
consequências sociais e econômicas da 
pandemia da Covid-19. 

 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 
 
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e 
pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao 
somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 
153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, efetivamente realizado no 
exercício anterior: 
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art.37..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou 
conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive 
com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na 
forma da lei." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 
 

Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro. (Ementa com redação dada pela 
Lei nº 12.376, de 30/12/2010) 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição, decreta: 
 
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta 

e cinco dias depois de oficialmente publicada. 
§ 1º Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando 

admitida, se inicia três meses depois de oficialmente publicada.  (Vide Lei nº 5.338, de 
16/10/1967) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.036, de 1/10/2009) 
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, 

destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação. 

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova.  
 
Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue.  
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando 

seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 
anterior.  

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 
existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. 

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 14.116, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
a execução da Lei Orçamentária de 2021 e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES SOBRE A FISCALIZAÇÃO PELO PODER LEGISLATIVO E SOBRE AS 

OBRAS E OS SERVIÇOS COM INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES GRAVES 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 144. O Tribunal de Contas da União enviará à Comissão Mista a que se refere 
o § 1º do art. 166 da Constituição, no prazo de até trinta dias após o encaminhamento do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2021, quadro-resumo relativo à qualidade da implementação e 
ao alcance de metas e dos objetivos dos programas e das ações governamentais objeto de 
auditorias operacionais realizadas para subsidiar a discussão do Projeto de Lei Orçamentária 
de 2021.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%204.657-1942?OpenDocument
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Art. 145. Com vistas à apreciação do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 e ao 

acompanhamento e à fiscalização orçamentária a que se referem o art. 70 e o inciso II do § 1º 
do art. 166 da Constituição, será assegurado aos membros e aos órgãos competentes dos 
Poderes da União, inclusive ao Tribunal de Contas da União, ao Ministério Público Federal e 
à Controladoria- Geral da União, o acesso irrestrito, para consulta, aos seguintes sistemas ou 
informações, e o recebimento de seus dados, em meio digital:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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